
cÂtu,ml MUNICIPAL DE vERADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

L E I No 703 12015.

Ementa: Dispõe sobre denominação de Ruas,

Avenidas e Logradouros públicos e dá outras
providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipat de Vereadores de
Poção, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais atribuições. Faz saber que a
Câmara Municipal aprovou a seguinte LEI:

Art' ío'Fica denominada de Rua "Geraldo da Silva Andradea,, a Rua locatizada noPovoado de Gravatá dos Gomes, tado da Rua dos Namorador, foiìras da EscotaMunicipal santa ctara, lado esquerdo de pE 1g7, sentido poção-á Fãsqruiru.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário do Poder Legislativo em, 26 deoutubro/2Or5.
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